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PORTARIA Nº 45199/22 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 

1. Acolher o relatório conclusivo da Comissão 

Processante, de acordo com o Processo Adminis-

trativo n°006033/2022, aplicando a servidora 

Maria de Nazaré Feio Bastos, matrícula n°09368, 

a pena de EXONERAÇÃO, com base no que dispõe 

o Art.148, II da Lei 190/2010, por ter infringido o 

disposto no Art.154 do mesmo diploma legal, 

Estatuto do Servidor Público Municipal de Suzano, 

com efeitos a partir de 12 de julho de 2022.  

                                       

Prefeitura Municipal de Suzano, 13 de julho de 

2022. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

ITAMAR CORREA VIANA- Secretário Municipal de 

Administração Interino 
 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA AMARAL- Matrícula - 

009972 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Administrativos. 

PORTARIA Nº 45200/22 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 

1. Acolher o relatório conclusivo da Comissão 

Processante, de acordo com o Processo Adminis-

trativo n°003137/2022, aplicando a servidora 

Ana Cândida de Oliveira Picolo, matrícula n° 

20177, a pena de EXONERAÇÃO, com base no 

que dispõe o Art.148, II da Lei 190/2010, por ter 

infringido o disposto no Art.154 do mesmo diplo-

ma legal, Estatuto do Servidor Público Municipal 

de Suzano, com efeitos a partir de 12 de julho de 

2022.  

                

 Prefeitura Municipal de Suzano, 13 de julho de 

2022. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

ITAMAR CORREA VIANA- Secretário Municipal de 

Administração Interino 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Administrativos. 
 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA AMARAL- Matrícula - 

009972 
 


